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Distribuição

Data: 02/07/2015 15:45:13

Vara: 15ª VARA CIVEL

Cartório: SECRETARIA DA 15ª VARA CIVEL

Oficial de Justiça: OFICIAL DE JUSTIÇA DA CENTRAL DE MANDADOS

Tipo: Sorteio

Processo referência: 29746-32.2015.8.10.0001

Movimentações

Todas as Movimentações

Segunda-Feira, 15 de Abril de 2019.

ÀS 10:56:24 - Remetidos os Autos para TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

. Resp: 145409

 0 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 15 de Abril de 2019.

ÀS 10:52:54 - Certidão

CERTIDÃO CERTIFICO que a parte recorrida apresentou, TEMPESTIVAMENTE, contrarrazões à 
apelação, conforme determinação judicial. O referido é verdade e dou fé. São Luís - MA, 15 de abril de 
2019. Gustavo Sousa Dieguez Cateb Diretor de Secretaria Resp: 145409

 27 dia(s) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 19 de Março de 2019.

ÀS 12:48:10 - Juntada de Petição de CONTRARRAZÕES

Petição intermediária: 289318574 ALDERICO JEFFERSON A DA SILVA CAMPOS Resp: 186890 Resp: 
103796

 4 dia(s) após a movimentação anterior

Sexta-Feira, 15 de Março de 2019.

ÀS 16:51:14 - Protocolizada Petição de CONTRARRAZÕES

ALDERICO JEFFERSON A DA SILVA CAMPOS Resp: 186890

 0 dia(s) após a movimentação anterior



Sexta-Feira, 15 de Março de 2019.

ÀS 16:47:09 - Recebidos os autos de Advogado. 'LUCAS AURELIO FURTADO BALDEZ / OAB: 14311'

Recebidos na secretaria Resp: 133314

 24 dia(s) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 19 de Fevereiro de 2019.

ÀS 16:10:59 - Autos entregues em carga ao Advogado. 'LUCAS AURELIO FURTADO BALDEZ / OAB: 
14311'

Autos entregues contendo dois volumes e 326 folhas. Resp: 133314

 4 dia(s) após a movimentação anterior

Sexta-Feira, 15 de Fevereiro de 2019.

ÀS 09:22:55 - Proferido despacho de mero expediente

DESPACHO Cuida-se de recurso de apelação tempestivamente apresentado pela parte demandada, nos 
termos do arts. 1.009 e 1.010 do NCPC. Intimem-se a(s) parte(s) apelada(s) para, querendo, apresentar 
contrarrazões à apelação no prazo (comum) de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem resposta, remetam-se 
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado. Publique-se. Cumpra-se. São Luís (MA), 08 de fevereiro 
de 2019. Gladiston Luis Nascimento Cutrim Juiz Auxiliar de Entrância Final Respondendo pela 15ª Vara 
Cível Resp: 158824

 7 dia(s) após a movimentação anterior

Sexta-Feira, 8 de Fevereiro de 2019.

ÀS 12:47:17 - Conclusos para Despacho. 

concluso Resp: 166074

 0 dia(s) após a movimentação anterior

Sexta-Feira, 8 de Fevereiro de 2019.

ÀS 10:50:33 - Certidão

CERTIDÃO CERTIFICO que a sentença proferida no dia 21/05/2018 (fls. 299-300) teve sua matéria 
republicada no Diário da Justiça no dia 15/10/2018 com prazo final para recurso em 06/11/2018. 
CERTIFICO, por fim, que a parte DEMANDADA, protocolizou recurso de apelação, TEMPESTIVAMENTE, 
em 29/10/2018, conforme se verifica às fls. 309-323. São Luís - MA, 08 de fevereiro de 2019. Elian 
Gonçalves Barros Auxiliar Judiciária Resp: 166074

 0 dia(s) após a movimentação anterior

Sexta-Feira, 8 de Fevereiro de 2019.

ÀS 10:16:23 - Publicado sentença em Out 5 2018 12:00AM.

publicado Resp: 166074

 91 dia(s) após a movimentação anterior



Sexta-Feira, 9 de Novembro de 2018.

ÀS 17:15:23 - Juntada de Petição de APELAÇÃO CÍVEL

Petição intermediária: 289101824 BANCO DO BRASIL S.A Resp: 112458 Resp: 166058

 11 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 29 de Outubro de 2018.

ÀS 15:42:40 - Protocolizada Petição de APELAÇÃO CÍVEL

BANCO DO BRASIL S.A Resp: 112458

 19 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 10 de Outubro de 2018.

ÀS 10:57:58 - Expediente remetido

CONFORME CERTIDÃO ANTERIOR. Resp: 145409

 0 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 10 de Outubro de 2018.

ÀS 10:56:51 - Certidão

CERTIDÃO Certifico para os devidos fins que, compulsando os presentes autos, constatou-se que a 
publicação da sentença de fl. 299-300v foi disponibilizada com nome de advogado da parte requerida, 
BANCO DO BRASIL S/A, diverso do que fora peticionado à fl. 293. Certifico, por fim, que, em razão do 
exposto, faço nova remessa da referida sentença ao Diário da Justiça para publicação. O referido é 
verdade e dou fé. São Luís, 10 de outubro de 2018. Gustavo Sousa Dieguez Cateb Diretor de Secretaria 
Judicial da 15ª Vara Cível Resp: 145409

 43 dia(s) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 28 de Agosto de 2018.

ÀS 16:24:09 - Juntada de Petição de DIVERSOS

Petição intermediária: 288901820 ALDERICO JEFFERSON A DA SILVA CAMPOS, vem manifestar-se. 
Resp: 148064 Resp: 175059

 41 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 18 de Julho de 2018.

ÀS 11:47:28 - Protocolizada Petição de DIVERSOS

ALDERICO JEFFERSON A DA SILVA CAMPOS, vem manifestar-se. Resp: 148064

 0 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 18 de Julho de 2018.



ÀS 11:46:42 - Recebidos os autos de Advogado. 'JOSE HELIAS SEKEFF DO LAGO / OAB: 7744'

Com 2 vol. e 304 fls. Resp: 148064

 0 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 18 de Julho de 2018.

ÀS 09:44:47 - Autos entregues em carga ao Advogado. 'JOSE HELIAS SEKEFF DO LAGO / OAB: 
7744'

Autos entregues contendo dois volumes e 304 folhas. Resp: 133314

 0 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 18 de Julho de 2018.

ÀS 09:43:24 - Transitado em Julgado em 22/06/2018

TRÂNSITO EM JULGADO Ref.: Provimento nº 001/2007-CGJ-MA, Art. 3º, XVIII Certifico que a SENTENÇA 
à(s) fl.(s) 299/300 transitou livremente em julgado em 22/06/2018; do que, para constar, lavro este termo. 
São Luís - MA, 18 de julho de 2018. David Ricardo de Almeida Leitão Secretário Judicial Substituto da 15ª 
Vara Cível Resp: 133314

 49 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 30 de Maio de 2018.

ÀS 11:03:02 - Publicado SENTENÇALivro: 95/2018 Folha: em Mai 30 2018 12:00AM.

. Livro: 95/2018 Folha: Resp: 145409

 2 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 28 de Maio de 2018.

ÀS 13:15:39 - Expediente remetido

CERTIDÃO Certifico, para os devidos fins, que a SENTENÇA antecedente foi enviado(a), nesta data, ao 
DJE para publicação. São Luís - MA, 28 de maio de 2018. Gustavo Sousa Dieguez Cateb Diretor de 
Secretaria Judicial da 15ª Vara Cível Resp: 145409

 6 dia(s) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 22 de Maio de 2018.

ÀS 14:36:13 - Julgada procedente a ação

SENTENÇA Cuida-se de ação ordinária de indenização por danos morais, ajuizado por ALDERICO 
JEFFERSON A DA SILVA CAMPOS em desfavor de BANCO DO BRASIL S/A. Afirmou o autor que 
exercendo o cargo eletivo de vereador, ocupou o cargo de presidente da câmara municipal de Paço do 
Lumiar/MA, durante o período de 2009/2012, exerceu o comando administrativo daquela Casa Legislativa, 
sendo responsável pela emissão de cheques da referida casa, e que possuía conta-corrente 
exclusivamente na agência 4863-1 (Maiobão), do Banco do Brasil S.A (ora Requerido). Aduziu que a parte 
requerida ocasionou lesão moral a sua imagem, em virtude de comentários em matéria veiculada em blog's 
e, mesmo em jornais televisivos, cujo conteúdo trouce a matéria de determinada Operação da Polícia Civil 
do Estado do Maranhão, denominada Operação "Morta Viva" e "Maharaja", matéria essa que noticiava a 



apreensão de 02 (dois) cheques emitidos pelo autor, em nome da Camara Municipal, no mês de Novembro 
de 2009, por estarem na posse de um dos presos na citada operação, o Sr. Perachi Roberto de Farias 
Moraes, um dos alvos da referida operação que investigava à odiosa pratica do crime de agiotagem no 
Estado de Maranhão. Alegou que após a apreensão dos respectivos cheques, o autor foi vítima de 
inúmeras matérias jornalísticas, todas afirmando que existia sua ligação com o crime de agiotagem. O fato 
é que nada ficou provado da relação do emitente do cheque com a aludida pratica criminosa. Continuou 
narrando que os fatos se deram por culpa exclusiva do réu, haja vista que os referidos cheques têm data 
muito anterior ao da operação policial, bem como, já havia sido pagos pela agência bancária do Banco do 
Brasil S.A, e que com o pagamento do cheque, o cheque é considerado resolvido, devendo ser 
microfilmado e digitalizado, após o original é guardado por um tempo, em geral 05 (cinco) anos, depois 
fragmentado. O mais que os referidos cheques foram encontrados em posse do ex-funcionário do Banco do 
Brasil S.A. Diante do fato relatado, veio a parte autora propor a presente ação, requerendo a condenação 
da parte demandada ao pagamento de indenização moral, além de arcar com custas e honorários 
advocatícios. Acompanha a inicial os documentos de fl. 20-163 Recebida a inicial, foi determinada a citação 
da parte demandada, para querendo, contestar a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
revelia, conforme se pode se observar na ata às fl. 166 Devidamente citada, a parte demandada 
apresentou contestação e documentos (fls. 167-213) argumentando, preliminarmente, a falta de interesse 
de agir por parte do autor. No mérito, alegou ausência dos pressupostos da obrigação de indenizar, bem 
como da inexistência de ato ilícito imputado ao demandado; ausência de nexo causal, pleiteando, assim, o 
seja julgado pela improcedência dos pedidos autorais. Réplica às fls. 218-232. Designada audiência 
preliminar, conforme fls. 249. Dando início à audiência, restou frustrado em face da ausência do requerido, 
ficando designada nova audiência para o dia 19/05/2016, para oitiva das testemunhas solicitadas pelo 
requerente.(fls.255) Audiência iniciada, tentada a conciliação, a mesma não foi alcançada, possou-se a 
oitiva das testemunhas, em seguida ficou determinado o prazo de dez dias para que o banco apresente a 
microfilmagem dos cheques e/ou boletim de ocorrência de perda, extravio ou furto dos mesmos. Ficou 
consignado, ainda, que superado esse prazo deverão os autos ficar disponível às partes para as alegações 
finais e após a certificação do término do prazo que os fosse fossem concluso para julgamento, conforme 
fls.266. Alegações finas da parte autora acostada às fls.273-290, sendo que a parte ré não apresentou suas 
alegações finais, nos termos da certidão de fls.291. Em seguida, foi feita a conclusão dos autos para 
julgamento. Era o que importava relatar. Decido. Inicialmente, passo a análise da preliminar suscitada pela 
parte demandada. Veio a parte requerida argumentar a falta de interesse de agir do autor, tendo em vista 
que este não buscou a solução do problema, na via administrativa. Por outro lado, o autor apresentou 
documentos, às fls. 155/156, que reproduz o teor ofício nº 273/2015 encaminhado ao réu, justamente com o 
intento de solucionar a situação, obtendo como resposta do réu o documento de fls. 99. Assim, restou 
demonstrado o prévio interesse da parte autora de solucionar, administrativamente, o fato ocorrido. Dessa 
forma, DEIXO DE ACOLHER a preliminar, ora suscitada. Superada a questão preliminar, passo a análise 
do mérito. No caso em comento, reconhece-se a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às 
instituições financeiras, nos termos da súmula 297 do STJ cumulado com os arts. 12 e 14 do Código de 
Defesa do Consumidor. O ordenamento jurídico brasileiro prevê duas teorias que tratam da obrigação de 
reparação de dano: as teorias da responsabilidade civil subjetiva e objetiva. A responsabilidade é subjetiva 
quando é baseada na culpa do agente, que deve ser comprovada para gerar a obrigação de indenizar. 
Nesses casos, a responsabilidade do causador do dano apenas existirá se ele o praticou com dolo ou 
culpa. Contudo, em certas situações se aplica a teoria objetiva, segundo a qual existe a obrigação de 
reparar o dano independentemente de culpa. Basta haver a conduta, o dano e o nexo de causalidade para 
justificar a responsabilidade do agente. No caso em comento, a responsabilidade aplicável é a objetiva. Em 
conflitos dessa natureza, ressalta-se que a prova negativa é prova impossível de se produzir, razão pela 
qual, a prova da constituição do direito é da parte requerida, como responsável pela comprovação de que o 
autor deu causa para o ocorrido e que os encontrados nas mãos de terceiros, não havia sido apresentada 
junto a instituição para compensação e assim não estava sobre sua guarda, pois apenas ela detém a 
documentação necessária para que se analise se efetivamente o fato alegado na inicial não procede. No 
presente caso, a parte demandada encontra-se na posição de responsável por cheques pagos pela agência 
bancaria do Banco do Brasil S.A, onde os mesmos após serem pagos, conforme documento nos autos 
(fls.99) deveriam ser microfilmados, digitalizado, guardado por determinado tempo e depois fragmentado. A 



instituição financeira requerida ao falhar nesse dever, possibilitou o ocorrido, valendo destacar que os 
referidos cheques foram apreendidos em posse de ex-funcionário de banco ora réu, preso na operação 
policial, investigado pela prática de crime de agiotagem. Tal ocorrido atribui uma visão de evidencia, quanto 
a responsabilidade da parte demandada, constituindo ato ilícito o extravio de títulos que o banco tenha 
recebido para compensação e depósito em conta de seu correntista. In casu, constata-se que houve uma 
falha na prestação dos serviços oferecidos, pelo prestador de serviços, para com o consumidor. Dessa 
forma, entendo que a causa de pedir da parte autora, necessariamente, versa sobre a prática de ato ilícito 
cometido pela parte demandada. No que se refere ao quantum indenizatório, é preciso considerar que esse 
valor não pode servir como fonte de enriquecimento sem causa (princípio de que o dano não pode servir 
como fonte de lucros), nem se constituir em valor irrisório. Deve refletir a reparação completa do prejuízo 
imaterial sofrido e não mais que isso. Valendo-se como bem do autor para percussão da atividade 
profissional por este pretendia, a boa imagem do mesmo é elemento indispensável para tanto. Assim 
sendo, com base nos termos da jurisprudência pátria, com posicionamento de que o ato ilício por parte do 
demandado ocasionou todo o desfecho do caso em tela, fixo como valor devido a título de indenização 
moral a quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Nesse sentido decidiu o Tribunal de Justiça do Estado do 
Mato Grosso do Sul, quando do julgamento da AC: 12723 MS 2005.012723-9, Relator: Des. Jorge Eustácio 
da Silva Frias, Data de Julgamento: 04/04/2006, 1ª Turma Cível, Data de Publicação: 26/05/2006). Diante 
do exposto, nos termos do art. 487, I do CPC, JULGO PROCEDENTE os pedidos, para condenar a parte 
demandada BANCO DO BRASIL S.A ao pagamento de indenização moral no valor de R$ R$ 20.000,00 
(vinte e mil reais), com correção monetária a partir desta data (Súmula n.º 362 STJ) e juros legais de 1% ao 
mês a partir do evento danoso (Súmula n.º 54 STJ); Condeno, ainda, por força do princípio da 
sucumbência, e do disposto no art. 85 do CPC, a parte demandada em custas processuais e honorários 
advocatícios, ora arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Publique-se. Intime-se. 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se. São Luís - MA, 21 de 
maio de 2018. Alexandre Lopes de Abreu Juiz Titular da 15ª Vara Cível Resp: 158824

 446 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 2 de Março de 2017.

ÀS 09:34:58 - Juntada de Petição de HABILITACAO NOS AUTOS

Petição intermediária: 287773267 BANCO DO BRASIL S.A - requerer a juntada de incluso... Resp: 166074 
Resp: 145409

 76 dia(s) após a movimentação anterior

Sexta-Feira, 16 de Dezembro de 2016.

ÀS 11:17:39 - Protocolizada Petição de HABILITACAO NOS AUTOS

BANCO DO BRASIL S.A - requerer a juntada de incluso... Resp: 166074

 64 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 13 de Outubro de 2016.

ÀS 15:55:14 - Conclusos para Sentença. 

Resp: 164376

 0 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 13 de Outubro de 2016.



ÀS 15:54:42 - Certidão

CERTIDÃO Certifico que conforme Ata de Audiência de fls. 266, não houve protocolização de alegações 
finais da parte requerida. Certifico ainda que foi apresentada alegações finais da parte requerente conforme 
fls. 272/290; do que, para constar, lavro este termo. São Luís, 13 de outubro de 2016. Vanuzza de Fátima 
Azevedo Mendonça Secretária Judicial da 15ª Vara Cível Resp: 164376

 99 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 6 de Julho de 2016.

ÀS 13:44:26 - Juntada de Petição de ALEGACOES FINAIS

Petição intermediária: 287381818 ALDERICO JEFFERSON A DA SILVA CAMPOS Resp: 100073 Resp: 
166074

 14 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 22 de Junho de 2016.

ÀS 16:22:17 - Protocolizada Petição de ALEGACOES FINAIS

ALDERICO JEFFERSON A DA SILVA CAMPOS Resp: 100073

 12 dia(s) após a movimentação anterior

Sexta-Feira, 10 de Junho de 2016.

ÀS 16:14:26 - Recebidos os autos de Advogado. 'JOSE HELIAS SEKEFF DO LAGO / OAB: 7744'

RECEBIDO Resp: 175059

 4 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 6 de Junho de 2016.

ÀS 11:53:38 - Autos entregues em carga ao Advogado. 'JOSE HELIAS SEKEFF DO LAGO / OAB: 
7744'

autos em carga ao advogado do autor - 271 fl Resp: 166074

 18 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 19 de Maio de 2016.

ÀS 11:47:24 - Audiência INSTRUÇÃO E JULGAMENTO REALIZADA em 19/05/2016 09:00, no local 

Dando início à audiência designada neste Juízo, às 09h00min, onde se acha presente Dr. Alexandre Lopes 
de Abreu, Juiz Titular da 15ª Vara Cível, comigo assessor de juiz adiante declarado. Apregoadas as partes, 
encontram-se presentes os acima epigrafados. Iniciada a audiência, tentada a conciliação, a mesma não foi 
alcançada, em instrução foram ouvidas as testemunhas apresentadas pela parte autora Diego Michel 
Almeida De Souza, Herberth Martins Pinheiro, Alessandro Belo Dos Santos, Marcio Andre Santos Coutinho, 
conforme termos que seguem. Pelo patrono do autor foi reiterada a solicitação de apresentação de imagem 
de microfilmagem dos cheques emitidos por Alderico e encontrados em poder do agiota, tendo o preposto 
do banco esclarecido que só há microfilmagem em caso de compensação com instituições bancárias 
distintas e que eventual perda do cheque no ambiente do banco seria registrada através de boletim de 
ocorrência, ficando, então, determinado o banco apresente no prazo de até dez dias microfilmagem dos 



cheques e/ou boletim de ocorrência de perda, extravia ou furto dos mesmo, ou informe não possuir 
qualquer dessas informações. Superado esse prazo deverão os autos ficar disponíveis às partes para as 
alegações finais por dez dias, primeiro ao patrono do autor, depois ao advogado do requerido, devendo as 
alegações finais serem depositadas em secretaria em até três dias após o termino de posse do processo 
para as alegações finais do requerido, certificando-se o termino do prazo e fazendo os autos conclusos 
para julgamento.

 19 dia(s) após a movimentação anterior

Sábado, 30 de Abril de 2016.

ÀS 10:36:50 - Juntada de Petição de ROL DE TESTEMUNHAS

Petição intermediária: 287212064 ALDERICO JEFFERSON A DA SILVA CAMPOS, vem requerer juntada 
do rol de testemunhas que deverão ser ouvidas em audiência. Resp: 133314 Resp: 175059

 5 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 25 de Abril de 2016.

ÀS 17:30:50 - Publicado ATA DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR em Abr 20 2016 12:00AM.

EDIÇÃO Nº 71/2016 - DJE Resp: 166074

 7 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 18 de Abril de 2016.

ÀS 13:29:14 - Certidão

Informo para os devidos fins que o(a) ato ordinatório/despacho/decisão/sentença/termo de deliberação em 
audiência de foi enviado(a) ao DJE. São Luís, 18 de abril de 2016 Elian Gonçalves Barros Auxiliar Judiciária 
da 15ª Vara Cível Resp: 166074

 5 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 13 de Abril de 2016.

ÀS 09:06:14 - Expedição de CARTAS DE INTIMAÇÃO

Carta de Intimação encaminhada ao BANCO DO BRASIL (código de postagem: JS302623655BR) Resp: 
166074

 2 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 11 de Abril de 2016.

ÀS 14:37:55 - Protocolizada Petição de ROL DE TESTEMUNHAS

ALDERICO JEFFERSON A DA SILVA CAMPOS, vem requerer juntada do rol de testemunhas que deverão 
ser ouvidas em audiência. Resp: 133314

 6 dia(s) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 5 de Abril de 2016.



ÀS 14:55:09 - Audiência INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA para 19/05/2016 09:00, no local 

 0 dia(s) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 5 de Abril de 2016.

ÀS 14:54:38 - Audiência PRELIMINAR REALIZADA em 05/04/2016 10:00, no local 

Dando início à audiência designada neste Juízo, às 09h30min, onde se acha presente Dr. Alexandre Lopes 
de Abreu, Juiz Titular da 15ª Vara Cível, comigo assessor de juiz adiante declarado. Apregoadas as partes, 
encontram-se presentes os acima epigrafados. Iniciada a audiência, tentada a conciliação, não foi possível 
a composição, em face da ausência do requerido, que devidamente intimado não compareceu ao ato, 
revelando com sua falta, desinteresse na produção de provas. Pelo advogado do requerente foi solicitado a 
produção de provas testemunhal, ficando desde já designado o dia 19/05/2016, às 09:00 horas, para oitiva 
das testemunhas, que deverão ser indicadas em qualificadas pelo patrono do Autor em até cinco dias, 
apresentadas em audiências de forma espontânea. Ficam, desde já, intimados os Patronos do Autor, que 
pedem a dispensa do comparecimento do Titular da ação, uma vez que não foi solicitado o depoimento 
pessoal do mesmo, o que fica deferido, dispensando-se a sua intimação, com a determinação da intimação 
do Requerido por AR e de seu patrono, por DJE, para o ato.

 22 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 14 de Março de 2016.

ÀS 12:27:36 - Juntada de CARTA

juntada de carta devolvida: destinatario: ALDERICO - motivo de devolução: endereço insuficiente Resp: 
166074

 39 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 4 de Fevereiro de 2016.

ÀS 16:57:24 - Publicado DESPACHO em Fev 3 2016 12:00AM.

Publicado no DJE, edição nº 22/2016, em 03/02/2016. Resp: 133314

 3 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 1 de Fevereiro de 2016.

ÀS 16:44:03 - Certidão

CERTIDÃO Informo, para os devidos fins, que o despacho/decisão de fls. ______ foi enviado(a) ao DJE 
para publicação. São Luís, 01 de fevereiro de 2016. Rubem Chaves Fonseca Técnico Judiciário da 15ª 
Vara Cível Resp: 133314

 0 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 1 de Fevereiro de 2016.

ÀS 10:09:25 - Expedição de CARTAS DE INTIMAÇÃO

Carta de Intimação - ALDERICO JEFFERSON ABREU DA SILVA CAMPOS, código de rastreamento: 
JS240083658BR. Resp: 133314



 0 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 1 de Fevereiro de 2016.

ÀS 10:08:13 - Expedição de CARTAS DE INTIMAÇÃO

Carta de Intimação - BANCO DO BRASIL S/A, código de rastreamento: JS240083644BR. Resp: 133314

 13 dia(s) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 19 de Janeiro de 2016.

ÀS 16:39:27 - Audiência PRELIMINAR DESIGNADA para 05/04/2016 10:00, no local 

 0 dia(s) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 19 de Janeiro de 2016.

ÀS 16:38:58 - Proferido despacho de mero expediente

DESIGNO o dia 5/4/2016, às 10h, para a realização de Audiência Preliminar. Publique-se. Cumpra-se. São 
Luís/MA, 19 de janeiro de 2016. Alexandre Lopes de Abreu Juiz Titular da 15ª Vara Cível Resp: 158824

 55 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 25 de Novembro de 2015.

ÀS 09:40:29 - Recebidos os autos de Advogado. 'LUCAS AURELIO F BALDEZ / OAB: 14311'

Com 247 fls. Resp: 148064

 2 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 23 de Novembro de 2015.

ÀS 10:43:35 - Autos entregues em carga ao Advogado. 'LUCAS AURELIO F BALDEZ / OAB: 14311'

Com 247 fls. Resp: 148064

 0 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 23 de Novembro de 2015.

ÀS 10:38:19 - Juntada de Petição de HABILITACAO NOS AUTOS

Petição intermediária: 286957795 ALDERICO JEFFERSON A DA SILVA CAMPOS, requer a juntada de 
instrumento de poderes. Resp: 148064

 0 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 23 de Novembro de 2015.

ÀS 10:34:46 - Protocolizada Petição de HABILITACAO NOS AUTOS

ALDERICO JEFFERSON A DA SILVA CAMPOS, requer a juntada de instrumento de poderes. Resp: 
148064



 39 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 15 de Outubro de 2015.

ÀS 09:19:18 - Certidão

Certifico que foi juntada RÉPLICA às fls. 217/232. O referido é verdade e dou fé. São Luís, 15 de outubro 
de 2015. Vanuzza de Fátima Azevedo Mendonça Secretária Judicial da 15ª Vara Cível Resp: 148064

 0 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 15 de Outubro de 2015.

ÀS 07:47:25 - Juntada de Petição de REPLICA

Petição intermediária: 286851110 ALDERICO JEFFERSON A DA SILVA CAMPOS, às fls. 217/232. Resp: 
148064

 21 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 24 de Setembro de 2015.

ÀS 12:31:57 - Protocolizada Petição de REPLICA

ALDERICO JEFFERSON A DA SILVA CAMPOS - REPLICA Resp: 134577

 0 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 24 de Setembro de 2015.

ÀS 12:21:55 - Recebidos os autos de Advogado. 'FREDERICO DE ABREU SILVA CAMPOS / OAB: 
12425'

Com 215 fls. Resp: 148064

 10 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 14 de Setembro de 2015.

ÀS 16:49:02 - Autos entregues em carga ao Advogado. 'FREDERICO DE ABREU SILVA CAMPOS / 
OAB: 12425'

RUA DOS FLAMINGOS QD 04 N22 CALHAU TEL: 981190252 Resp: 175059

 5 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 9 de Setembro de 2015.

ÀS 17:05:25 - Conclusos para Despacho / Decisão. 

. Resp: 133314

 0 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 9 de Setembro de 2015.



ÀS 17:05:09 - Certidão

CERTIFICO que a CONTESTAÇÃO de fls. 167/213 foi tempestivamente apresentada, o referido é 
verdadeiro e dou fé. São Luís, 09 de setembro de 2015. Vanuzza de Fátima Azevedo Mendonça Secretária 
Judicial da 15ª Vara Cível Resp: 133314

 0 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 9 de Setembro de 2015.

ÀS 17:04:48 - Juntada de Petição de CONTESTACAO

Petição intermediária: 286798148 BANCO DO BRASIL S.A (OBS: PETIÇÃO SEM A NUMERAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS) Resp: 105502 Resp: 133314

 12 dia(s) após a movimentação anterior

Sexta-Feira, 28 de Agosto de 2015.

ÀS 17:35:34 - Protocolizada Petição de CONTESTACAO

BANCO DO BRASIL S.A (OBS: PETIÇÃO SEM A NUMERAÇÃO DOS DOCUMENTOS) Resp: 105502

 7 dia(s) após a movimentação anterior

Sexta-Feira, 21 de Agosto de 2015.

ÀS 13:41:22 - Juntada de AR (AVISO DE RECEBIMENTO)

juntada de AR - destinatario: BANCO DO BRASIL Resp: 166074

 17 dia(s) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 4 de Agosto de 2015.

ÀS 15:33:55 - Expedição de CARTAS DE CITAÇÃO

Carta de Citação da parte demandada BANCO DO BRASIL S/A. Código de rastreamento: 
AR105339306JS. Resp: 133314

 19 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 16 de Julho de 2015.

ÀS 11:39:10 - Proferido despacho de mero expediente

Determino a citação da parte Ré para tomar conhecimento e integre a lide para, querendo, contestar a 
presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, sob a pena de revelia, tudo nos termos da petição inicial e 
despacho (cópias em anexo). Fica advertido também que caso não seja apresentada defesa, se presumirão 
aceito pela parte demandada como verdadeiros todos os fatos articulados pelo Requerente (art. 285 e 319 
do CPC). Cientificando a ré que esta Secretaria e Juízo funcionam na Av. Prof. Carlos Cunha, s/n, Anexo 6º 
andar, Calhau, São Luís - MA. FORUM DES. SARNEY COSTA, CEP: 65.076-820, Fone (098) 3194-5666. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO. São Luís (MA), 15 de julho de 2015. Hélio de 
Araujo Carvalho Filho Juiz Auxiliar respondendo pela 15ª Vara Cível Resp: 158824

 7 dia(s) após a movimentação anterior



Quinta-Feira, 9 de Julho de 2015.

ÀS 08:51:37 - Conclusos para Decisão. 

Juntada dos autos- Petição inicial Resp: 133314

 2 dia(s) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 7 de Julho de 2015.

ÀS 08:40:41 - Recebidos os autos

Recebidos os autos Resp: 166074

 1 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 6 de Julho de 2015.

ÀS 18:27:01 - Remetidos os Autos da Distribuição ao 15ª VARA CIVEL

Remetidos os Autos da Distribuição ao 15ª VARA CIVEL Usuario: 173252 Id:8159

 4 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 2 de Julho de 2015.

ÀS 15:45:13 - Distribuído por Sorteio

Distribuição. Usuário: 105254 Id: 6741

 0 dia(s) após a movimentação anterior

Petições intermediárias

Data: 15/03/2019 16:51:14
Descrição: CONTRARRAZÕES
Observação: ALDERICO JEFFERSON A DA SILVA CAMPOS Resp: 186890
Parte Autora: ALDERICO JEFFERSON A DA SILVA CAMPOS

Data: 29/10/2018 15:42:40
Descrição: APELAÇÃO CÍVEL
Observação: BANCO DO BRASIL S.A Resp: 112458
Parte Autora: BANCO DO BRASIL S.A

Data: 18/07/2018 11:47:28
Descrição: DIVERSOS
Observação: ALDERICO JEFFERSON A DA SILVA CAMPOS, vem manifestar-se. 

Resp: 148064
Parte Autora: ALDERICO JEFFERSON A DA SILVA CAMPOS

Data: 16/12/2016 11:17:39
Descrição: HABILITACAO NOS AUTOS
Observação: BANCO DO BRASIL S.A - requerer a juntada de incluso... Resp: 166074



Parte Autora: BANCO DO BRASIL S.A

Data: 22/06/2016 16:22:17
Descrição: ALEGACOES FINAIS
Observação: ALDERICO JEFFERSON A DA SILVA CAMPOS Resp: 100073
Parte Autora: ALDERICO JEFFERSON A DA SILVA CAMPOS

Data: 11/04/2016 14:37:55
Descrição: ROL DE TESTEMUNHAS
Observação: ALDERICO JEFFERSON A DA SILVA CAMPOS, vem requerer juntada do 

rol de testemunhas que deverão ser ouvidas em audiência. Resp: 133314
Parte Autora: ALDERICO JEFFERSON A DA SILVA CAMPOS

Data: 23/11/2015 10:34:46
Descrição: HABILITACAO NOS AUTOS
Observação: ALDERICO JEFFERSON A DA SILVA CAMPOS, requer a juntada de 

instrumento de poderes. Resp: 148064
Parte Autora: ALDERICO JEFFERSON A DA SILVA CAMPOS

Data: 24/09/2015 12:31:57
Descrição: REPLICA
Observação: ALDERICO JEFFERSON A DA SILVA CAMPOS - REPLICA Resp: 134577
Parte Autora: ALDERICO JEFFERSON A DA SILVA CAMPOS

Data: 28/08/2015 17:35:34
Descrição: CONTESTACAO
Observação: BANCO DO BRASIL S.A (OBS: PETIÇÃO SEM A NUMERAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS) Resp: 105502
Parte Autora: BANCO DO BRASIL S.A


